
 

FÉRIAS COLETIVAS (COVID-19) 



 

 

  

Férias Coletivas (COVID-19) 

 

Implementado na folha de Férias Coletivas a opção de Antecipação de Férias conforme 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 (COVID-19) e também o 

termo de acordo para antecipar férias a serem usados nestes casos. 

 

 

Férias Coletivas no Athenas: 

 

Em Pessoal > Movimentação > Cálculo de Folha 

1- Clicar em NOVA 

1- Selecione o PROCESSAMENTO: 13- Férias Coletivas 

 

 

 

2- Selecione as opções de Filtros: 

 

Função: Utilizado quando a empresa deseja calcular férias coletivas para funcionários que 

ocupam determinada função. 

Pode ser selecionado mais de uma função separando-as com ; (ponto e vírgula). 



 

 

Colaboradores: Utilizado para selecionar os funcionários quando as férias coletivas não 

forem para todos os funcionários. 

Podem-se selecionar os funcionários segurando a tecla CTRL e clicando nos funcionários na 

tela de procura ou separando-os com ; (ponto e vírgula). 

 

 
 

O sistema informa no campo Colaboradores: Mais de uma Seleção. 

 
 

Médias: Calcula a média referente ao período aquisitivo. 

Média dos Últimos 12 Meses: Calcula a média referente aos últimos 12 meses. 

Data do Aviso: Informar a data em que foi feito o Aviso das Férias. 

Período de Gozo: Informar o período das férias coletivas. 

Licença Remunerada: Marcar essa opção quando a empresa optar por pagar como licença 

remunerada os dias dos funcionários que não tem direito a parte ou total das férias coletivas. 

Se essa opção estiver DESMARCADA, o sistema irá alterar a Data Fim de Gozo, sobre os 

dias que o funcionário tem de direito. 

Rateio por Mês: Rateia o valor das férias caso não sejam todos os dias dentro do mesmo mês. 

Não Calcula para Estagiários: não inclui estagiários na folha. 

Ajustar período com saldo inferior a 5 dias: ajusta o período para funcionários com menos 

de 5 dias de gozo de férias. 

Permite licença remunerada maior que 30 dias: permite dá mais de 30 dias de licença 

remunerada. 

Antecipação de Férias: permite a antecipação de férias com antecedência de no mínimo 48 

horas, por escrito ou meio eletrônico, com a indicação do período a ser gozado pelo 

empregado, conforme MP Nº 927 de 22/03/2020. 



 

 

Abono: Preencher o período de Abono, caso haja. 

 

3- Depois de definir todos os parâmetros acima citados, clique em Todos para o 

sistema processar as férias. 

 

 

 

4- Depois de conferir a folha, clique em Efetivar e depois na aba Férias Coletivas, 

clique em Imprimir. 

5- Selecione a impressora e clique em OK. 

6- O sistema irá enviar todos os recibos para a impressora e dará a mensagem: 

Terminado. 

7- Clique em OK para finalizar o processamento das Férias Coletivas. 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  


